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Em 10 de maio de 2011 

 
 

Memória do Processo de Discussão da Cobrança na Bacia Hidrográfica do Rio Doce 
 

A bacia do rio Doce está localizada na região hidrográfica do Atlântico Sudeste, nos 
territórios de Minas Gerais e Espírito Santo. Seu curso d’água principal é o Rio Doce, de 
domínio da União. A bacia tem intensa atividade econômica e ocupação populacional. São 
229 municípios na bacia e uma população de 3,5 milhões de habitantes. Dentre as 
atividades econômicas, destacam-se a agropecuária, a mineração, a indústria de celulose e 
a siderurgia. A bacia sofre com problemas de desmatamento e mau uso dos solos que 
aceleram as erosões, assoream cursos d'água e provocam severas inundações. A falta de 
tratamento de esgotos contribui para a degradação qualitativa das águas. Atuam na bacia 
hidrográfica dez comitês, sendo seis em rios de domínio de Minas Gerais, três em rios de 
domínio do Espírito Santo e um em rios de domínio da União. 

Antes de falar sobre o processo de discussão da cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
bacia do Rio Doce, é importante relatar a construção do plano da bacia. 

O Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Doce - PIRH Doce foi resultado de 
processo participativo realizado entre junho de 2008 e final do ano de 2009, tendo sua 
aprovação ocorrida por meio da Deliberação CBH-Doce no 24, em 14 de julho de 2010. O 
PIRH-Doce contém o planejamento de ações voltadas ao enfrentamento dos principais 
problemas relacionados com os recursos hídricos na bacia do Rio Doce, e consolida nove 
Planos de Ações de Recursos Hídricos das Unidades de Planejamento e Gestão de 
Recursos Hídricos - PARHs, um plano de ação para cada comitê de rio afluente ao Rio 
Doce.  

A elaboração do plano da bacia foi 
acompanhada permanentemente por um 
Grupo de Acompanhamento Técnico - GAT, 
que, além de representantes de cada um dos 
comitês atuantes na bacia, contou também 
com a participação dos órgãos gestores de 
recursos hídricos (ANA, IGAM e IEMA).  

O GAT se reuniu quinze vezes, sendo a 
primeira vez em junho de 2008 e a última em 
maio de 2010. 

Ao longo da construção do PIRH-Doce foram 
realizadas trinta reuniões públicas, em 
diferentes localidades da bacia, para 
apresentação dos resultados das suas 
distintas etapas: diagnóstico, prognóstico e 
programas do plano. 

O PIRH-Doce é resultado do esforço 
integrado de representantes dos dez comitês 
atuantes na bacia hidrográfica do Rio Doce, e  
está disponível no site do CBH-Doce, 
www.riodoce.cbh.gov.br 

 
Capa do PIRH-Doce

Com relação ao processo de discussão sobre a cobrança pelo uso da água na bacia do Rio 
Doce, ela foi retomada com a criação do Grupo de Trabalho de Cobrança e Agência do 
CBH-Doce em meados de 2009 (Deliberação no 21, de 25 de junho de 2009). Este Grupo, 
supervisionado pela Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL) do CBH-Doce, teve como 
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papel a pesquisa referente aos modelos de cobrança e agência já adotados em outras 
bacias. 

Ao longo do processo de discussão da cobrança, os comitês com atuação na bacia do Rio 
Doce, com apoio dos órgãos gestores, organizaram cinco Oficinas para Implementação da 
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e da Agência de Água na Bacia do Rio Doce, que 
ocorreram no período de setembro de 2009 a outubro de 2010. As oficinas foram realizadas 
em Governador Valadares-MG, Ipatinga-MG (duas vezes), Ouro Preto-MG e Colatina-ES. 

 
 
 

 
1º Oficina, 

1 e 2/09/2009, Governador Valadares-MG 
 

 
2º Oficina, 

24 e 25/11/2009, Ipatinga-MG 
 

 
3º Oficina, 24 e 25/05/2010, Ipatinga-MG 

 

 
4º Oficina, 25 e 26/08/2010, Ouro Preto-MG 

 

 
5º Oficina, 6 e 7/10/2010, Colatina-ES 

 

Um marco importante que oficializou a articulação e a integração dos comitês com atuação 
na bacia do Rio Doce não só na discussão da temática de cobrança e de agência, mas 
também na gestão de recursos hídricos na bacia hidrográfica do Rio Doce, foi a assinatura, 
em 24 de março de 2010, do Acordo de Cooperação Técnica para Gestão Integrada das 
Águas na Bacia Hidrográfica do Rio Doce (Pacto da Bacia do Rio Doce). 

Assinaram o Pacto: o governo do Estado de Minas Gerais, o governo do Estado do Espírito 
Santo, a ANA, o IEMA, o IGAM e os dez comitês com atuação na bacia hidrográfica do Rio 
Doce. 

 



 

 3

 

 
 

Assinaturas do Pacto das Águas 

 

No âmbito do Pacto foi criado o Grupo Técnico de Articulação Institucional (GTAI) composto 
inicialmente por dois representantes de cada comitê, além de representantes dos órgãos 
gestores. Posteriormente, em atendimento a demanda dos usuários, o GTAI teve sua 
composição ampliada para participação de três representantes de cada comitê, sendo um 
de cada segmento. Coube ao GTAI acompanhar a execução do Pacto e, em relação a 
temática cobrança e agência, coube a ele exercer o papel de harmonizador das propostas 
de mecanismos e valores de cobrança e das propostas de definição de agência emitidas por 
cada um dos dez comitês com atuação na bacia. O GTAI se reuniu por seis vezes, no 
período de maio de 2010 a fevereiro de 2011. 

Fundamental informar que ao GTAI não foi transferida a competência deliberativa dos 
comitês, tendo o grupo contribuído como instância de encontro dos dez comitês. A 
coordenação do GTAI foi exercida pela vice-presidente do CBH-Doce. 

Além das Oficinas para Implementação da 
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e 
da Agência de Água na Bacia do Rio Doce, 
foram realizadas rodadas de reuniões nos 
comitês com atuação na bacia do Rio Doce, 
com abordagem da cobrança pelo uso de 
recursos hídricos e do modelo de agência de 
bacia na pauta. 

A primeira rodada de reuniões ocorreu no 
período de junho a julho de 2010 e procurou 
nivelar o conhecimento dos membros dos 
comitês sobre a cobrança e a agência. 

 
1º Rodada de Reuniões 

CBH-Piranga, 24/06/2010, Ponte Nova-MG 
 

Após esta primeira rodada de reuniões, o GTAI, em sua terceira reunião, realizada em julho 
de 2010, na cidade de Aimorés-MG, construiu uma minuta de deliberação sobre 
mecanismos de cobrança, que foi encaminhada para avaliação dos dez comitês com 
atuação na bacia hidrográfica do Rio Doce. Como resultado deste encaminhamento, vários 
comitês aprovaram deliberações definindo os mecanismos de cobrança pelo uso da água na 
sua área de atuação. 
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Em continuidade, e apoiados pelas 
discussões das Oficinas, os comitês 
passaram a pautar a definição dos valores de 
cobrança e discussão do edital de agência. 
Com isto, estabeleceu-se uma segunda 
rodada de reuniões nos comitês com atuação 
na bacia do Rio Doce, o que ocorreu no 
período de dezembro de 2010 a fevereiro de 
2011. 

Nesta oportunidade, os comitês debateram 
Notas Técnicas que continham cenários 
referentes a diferentes valores para a 
cobrança pelo uso da água. Debateram 
também uma minuta de edital para escolha 
da agência de água da bacia, que foi 
elaborada pelo GTAI. Fruto desta rodada, os 
comitês encaminharam os seus 
posicionamentos e suas contribuições ao 
GTAI. 

  
2º Rodada de Reuniões 

CBH-Suaçui, 2/2/2011, Governador Valadares-MG 
 

No final de fevereiro de 2011, o GTAI, já em sua sexta reunião, se reuniu para, a partir dos 
posicionamentos e contribuições dos comitês, analisar, discutir e construir uma minuta de 
deliberação harmonizada sobre mecanismos e valores de cobrança pelo uso da água e uma 
minuta de edital para seleção da agência de água da bacia. Estas minutas foram 
construídas e encaminhadas a cada um dos dez comitês com atuação na bacia do Rio 
Doce, e assim, estabeleceu-se a terceira rodada de reuniões nestes comitês. 

Esta terceira rodada de reuniões ocorreu nos meses de março e abril de 2011 e tiveram 
como resultado a aprovação de deliberações sobre mecanismos e valores de cobrança e 
sobre o edital de agência em sete dos dez comitês com atuação na bacia do Rio Doce, entre 
elas, a aprovação da Deliberação CBH-Doce nº 26, de 31 de março de 2011, que dispõe 
sobre mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia 
hidrográfica do rio Doce, e a Deliberação CBH-Doce nº 27, de 31 de março de 2011, que 
aprova o Edital Conjunto Nº. 01/2011, para seleção de Entidade Delegatária ou Equiparada 
para desempenhar funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 

Ressalta-se que cada comitê teve autonomia para discutir as minutas encaminhadas pelo 
GTAI, e, não havendo concordância com seu conteúdo ou havendo necessidade de adequá-
las as suas especificidades, puderam realizar adequações. 

No caso do CBH-Doce, no que se refere a minuta de mecanismos e valores de cobrança, 
houve intensa negociação para definição de PPUs diferentes dos propostos pelo GTAI, 
revisão do coeficiente Kt para promover redução do pagamento do setor rural em 40 vezes, 
e exclusão dos incisos de definição do que poderia ser reconhecido como pagamento 
diferenciado pelo uso de recursos hídricos. Já no que se refere a minuta de edital para 
seleção da agência de água, foi reduzida a composição inicial da diretoria executiva e 
realizada adequações relativas as pontuações atribuídas para a seleção. 
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Embora o Pacto da Bacia do Rio Doce estabelecesse dentre as suas metas que a cobrança 
na bacia seria iniciada em 1 de janeiro de 2011, esta meta foi repactuada em atendimento a 
pleito dos usuários de recursos hídricos que solicitaram maior tempo para os debates e 
manifestaram a necessidade de realizar reuniões setoriais. Com isto, antes da realização da 
segunda rodada de reuniões nos comitês com atuação na bacia do Rio Doce, foram 
realizadas nos dias 21 e 22 de outubro de 2010, em Governador Valadares-MG, quatro 
Oficinas Setoriais: uma do setor industrial, uma do setor de mineração, uma do setor 
saneamento, e uma do setor agropecuário. O início da cobrança ficou estabelecido para o 
segundo semestre de 2011. 

 
Durante todo o processo, os usuários de 
recursos hídricos se organizaram e 
realizaram eventos para tratar a temática da 
cobrança, como por exemplo, a Oficina de 
Cobrança pelo Uso da Água na Bacia do Rio 
Doce, 23 de fevereiro de 2010, em Belo 
Horizonte-MG, na FIEMG; o Seminário 
Estadual Cobrança pelo Uso da Água - A 
Visão do Usuário, 29 de outubro de 2011, em 
Vitória-ES; a Reunião com os Usuários de 
Recursos Hídricos - Setor Irrigação ES, para 
Implementação da Cobrança pelo Uso de 
Recursos Hídricos e Agência de Água na 
bacia do rio Doce, 3 de novembro de 2010, 
em Colatina-ES; a Reunião do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico da 
Zona da Mata de Minas Gerais (CISAB), 4 de 
fevereiro de 2011, em Viçosa-MG. 
 
 

 
Reunião Setor Irrigação ES 

3/11/2010, Colatina-ES 
 

 

Conforme já dito, o CBH-Doce aprovou a Deliberação nº 26, de 31 de março de 2011, que 
“dispõe sobre mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia 
hidrográfica do Rio Doce”, mas tem plena consciência de que eles estão longe de serem 
perfeitos e ideais, e tanto é assim, que na própria deliberação o comitê já antecipou 
demandas de estudos à sua futura agência de bacia. 
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Os mecanismos e valores aprovados foram objeto de intensos debates e negociações, não 
só no CBH-Doce, mas também nos outros nove comitês de bacias hidrográficas de rios 
afluentes ao Rio Doce. Estes debates e negociações alcançaram vários atores em 
diferentes localidades da bacia. Seu resultado é fruto de um forte pacto do que é possível 
para o momento, onde todos saíram ganhando, em especial as águas da bacia do Rio Doce. 

Não podemos deixar de exaltar o resultado alcançado por este inédito processo ainda não 
visto na gestão de recursos hídricos do País, com debates articulados, integrados e 
simultâneos sobre o plano de bacia, a cobrança pelo uso das águas e a escolha da agência 
de água em todos os comitês atuantes numa mesma bacia. 

Temos como fruto a aprovação do plano da bacia, a aprovação de mecanismos e valores de 
cobrança harmonizados entre si em sete comitês, e a adesão ao edital para escolha de uma 
agência única para a bacia em seis comitês. Os comitês que ainda não a fizeram, deverão 
fazê-la em breve após superarem a fase de realização dos seus respectivos processos 
eleitorais para definição das suas novas composições. 

Por fim, novo passo para continuidade da articulação e integração da gestão na bacia do 
Rio Doce foi dado com a instituição, no âmbito do CBH-Doce, da Câmara Técnica de 
Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Doce - CTI-Doce (Deliberação CBH-DOCE nº 29, 
de 31 de março de 2011). 

A instituição desta Câmara atendeu previsão do §4º da Cláusula Segunda do Pacto da 
Bacia do Rio Doce, e sucederá o GTAI. A ela compete: 

I- acompanhar, avaliar e propor medidas visando a implementação das ações 
estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica para Gestão Integrada das Águas na 
Bacia Hidrográfica do Rio Doce – Pacto das Águas do Rio Doce; 

II- propor aos comitês com atuação na bacia hidrográfica do rio Doce, normativos e 
deliberações relativos aos instrumentos de gestão de recursos hídricos, de forma 
integrada e harmonizada; 

III- promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e a articulação da 
atuação das entidades intervenientes; 

IV- acompanhar a implementação do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia - 
PIRH e dos Planos de Ação de Recursos Hídricos - PARHs e sugerir as providências 
necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V- acompanhar o cumprimento dos Contratos de Gestão; e 

VI- propor a organização do Encontro Anual de Integração da Bacia. 

A CTI-Doce é composta por três representantes de cada comitê com atuação na bacia, 
indicados paritariamente entre os segmentos neles representados, e está assegurada a 
participação, como convidado, de um representante da ANA, do IGAM e do IEMA. 

Como última informação, a CTI-Doce se reuniu pela primeira vez em 27 de abril de 2011 
tendo definido o cronograma para escolha da agência de água da bacia e os membros que 
farão parte da comissão de julgamento desta escolha, conforme estava previsto no Edital 
Conjunto Nº. 01/2011. 

 
 

 
JOEMA GONÇALVES DE ALVARENGA 

Secretária do CBH-Doce 
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Exemplos de veiculação na mídia do processo de implementação da cobrança na 
bacia hidrográfica do Rio Doce 
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